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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2018 
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 09:00 horas, do dia 08/03/2018, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 14, Centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços para 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos linha leve, pertencentes à frota 
municipal para o período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos 
interessados em participar da presente licitação, na Secretaria 
Administrativa/Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel Verenka, 14, Centro. 
Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço 
supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 23 de fevereiro de 2018. 
 
 

                                                      Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 037/2018 
 
 

SÚMULA: Concede Licença-Prêmio á Servidor 

com base legal no Estatuto dos Servidores 

Municipais e dá Outras Providências. 

 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do 
Município. 
 
 

                     Art. 1º - Concede Licença-Prêmio ao Servidor Dorival Talarico, ocupante do cargo 

efetivo de Motorista classe “C” da Rede Municipal conforme preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais 
em especial ao Artigo nº 84 o qual concede 10 (dez) dias remunerados a partir do dia 26/02/2018 
preservando assim todos os direitos e vantagens percebidos pelo Servidor. 
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
. 
 
 Publique-se 
 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do mês de fevereiro 
de 2018. 

 

 

 
 
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 038/2018 

 

SÚMULA: Decreta Concessão de Gratificação de 

RETIDE ao Servidor e da outras providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do Paraná, Sr. AUGUSTO APARECIDO 

CICATTO, no uso de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 Art. 1º - Fica concedida Gratificação Tempo Integral e Dedicação Exclusiva para o Servidor do 

quadro efetivo abaixo qualificado em decorrência de estar exercendo função que exige dedicação 

exclusiva: 

     - JEOVANNY DE MELO ALLI – RETIDE 20% 

      

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
  

         PUBLIQUE-SE  

          Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e três dias do mês de 

fevereiro de 2018. 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 

                        Prefeito Municipal 
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